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NOTA OFICIAL

A Associação dos Notários e Registradores do Brasil (ANOREG/BR), entidade representativa dos 
Cartórios brasileiros, repudia veementemente os supostos atos criminosos praticados no 1º Ofício 
de Registro de Imóveis e Hipotecas da cidade de Vitória da Conquista, na Bahia, noticiados pela 
imprensa nesta terça-feira (03.04).

A entidade esclarece ainda que o responsável pelo Cartório é servidor do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia (TJ/BA), designado por este para responder pelo Cartório, que se encontra sob administração 
pública até efetivo preenchimento por concurso público que deve realizado pelo próprio Tribunal da 
Bahia, conforme previsto pelo artigo 236 da Constituição Federal.
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